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'kÁNtíw,,.4.:..-.	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
,Zb-T

Processo no::	 11.080-004.309/91-53	 .	 .

Recurso no::	 89.947
'..Acórdão n2::	 203-00.128

Recorrente •,:	 SALAH KALIL	 .

RELATORIO

Impugna tempestivamente (fl. 01) SALAH KN IL, COC
93.754.310/0001-04,	 estabelecido em	 Viamão/RS,	 notificação
(datada de 31/01/91) de multa por atraso na entrega da Decla-
ração de Contribui0es e Tributos Federais - DCTF, relativamen-
te a DCTF - 07/89, segundo o impugnmnte, "entregue dentro do
prazo substituido em 19.03.90".

Na Notificação (fls. 08) consta o valor da multa
no total de 196,35 UTNE, relativa aos periodos:: 10/87, 04/88 e
07789. Cuanto aos dois primeiros o Autuado alega e faz prova de
terem sido pagos (fls. 07), restando o questionamento em torno do
último, isto é - 07189.

A Autoridade Fiscal, através da Do c: de fls.
11, reconhece o pagamento de parte da exigencia, mantendo,
entretanto, a cobrança relativa ao periodo de 07/39, considerando
a impugnação improcedente, como se depreende da leitura da
respectiva ementa::

"IMPUONAÇMO DA EXIOENCIA

E devida a cobrança de multa quando não obedecido
o prazo para entrega da DCTF, cumprindo-se manter
o lansamento efetuado pelo fisco.

IMPUONAÇA0 IMPROCEDENTE."

E o relatÓrio.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

JON7	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 11.080-0014.309/91-53
Acórdão ng	 203-00.128	 .

VOTO DA COMSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Irresignada com a Decisão de 1,it Instâ .lcia, acorre
a Apelante a este Conselho, tendo interposto recurso tempestivo,
pelo que dele conheço.

Na Peça Recursal de fls. 15, a Recorrente, de modo
sucinto, pugna pela eXclusão da multa relativa á DCTF - 07/89
entregue dentro do prazo "substituído em 19/03/90".

Quanto âs muitas relativas às DCTF - 10/87 e
01/98, concorda em acolhO-las, inclusive anexando aos autos
copias dos pagamentos, conforme DARF de fls. 07.

Alega a digna Autoridade Fiscal na douta Decisão
de fls. 18, verbis

"Todavia, compulsando-se a declaração
pretensamente entregue dentro do prazo legal,
verifica-se inexistir caminho de recepção (fls.
03/verso) de modo a aferir a data da efetiva
entrega da aludida declaração, sendo incabível,
destarte, o cancelamento da multa ora pretendido."

Acontece que, examinando o procc,,..sn, encontra-se
ás fls. 27/verso, cópia da mencionada DCTF, juntada pelo
Contribuinte com o respectivo carimbo de recepção, data de
10/08/89, autenticada referida cópia pela própria fiscalização.

E oportuno citação doutrinária da lavra do
eminente tributarista José Washington Coelho, Código Tributário
Nacional Interpretado - Ed. Correio da Manhã/1968 - pg. 152, a
respeito do art. 138, CTM, verbis;:

"A conditio sine qua non á espontaneidade da
demCkncia, é que ela seja anterior ao início de
procedimento administrativo ou • de fiscalização

'	 relacionados com a infração."
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